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PORTARIA
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PORTARIA Nº 39, DE 30 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de servidor para ser gestor do
Contrato n° 08/2024, celebrado entre a UNIRIO e a
empresa VEGA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA,

 

O Pró-reitor de Administração da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso de
suas atribuições legais, conforme delegação de competência, Portaria no 431, de 27 de setembro de 2024,
em cumprimento a legislação,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor Clayton Franco Ribeiro (SIAPE n° 16***36), para desempenho da função de
Gestor do Contrato n° 08/2024, celebrado entre a UNIRIO e a empresa VEGA EMPRESA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.921.427/0007-18, no valor anual máximo de
R$ 2.990.143,20 (dois milhões, novecentos e noventa mil cento e quarenta e três reais e vinte centavos),
cuja contratação se originou por meio do Pregão Eletrônico nº 90001/2024.

Art. 2º O servidor desempenhará as funções previstas no art. 21, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de
2022, especialmente:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio,
ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos
fiscais técnico, administrativo e setorial;
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VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
conforme disposto em regulamento;

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por JEREMIAS DA CUNHA LEMOS GARCIA , Pró-Reitor,
em 30/03/2025, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 0129132 e o código
CRC 75460EC2.

________________________________________________________________________________
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